
   

LEI 8.112/90 MPV 805/2017 SUGESTÕES DE EMENDAS 

Art. 54.  A ajuda de custo é calculada sobre a 

remuneração do servidor, conforme se dispuser 
em regulamento, não podendo exceder a 
importância correspondente a 3 (três) meses. 

"Art. 54. A ajuda de custo corresponderá ao valor 

de um mês de remuneração do servidor na 
origem ou, na hipótese do caput do art. 56, ao 

valor de uma remuneração mensal do cargo em 
comissão." (NR) 

 

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no 

ressarcimento das despesas comprovadamente 

realizadas pelo servidor com aluguel de moradia 

ou com meio de hospedagem administrado por 

empresa hoteleira, no prazo de um mês após a 

comprovação da despesa pelo servidor. 

"Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no 

ressarcimento de despesas comprovadamente 

realizadas pelo servidor com aluguel de moradia 

ou com meio de hospedagem administrado por 

empresa hoteleira, no prazo de até dois meses 

após a comprovação da despesa pelo servidor." 

(NR) 

 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do cargo em comissão, função comissionada ou 

cargo de Ministro de Estado ocupado. 

"Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é 

limitado a vinte e cinco por cento do valor do 

cargo em comissão, da função de confiança ou do 

cargo de Ministro de Estado ocupado. 

................................................................................ 

 

§ 2º Independentemente do valor do cargo em 
comissão ou função comissionada, fica garantido 
a todos os que preencherem os requisitos o 
ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais). 

§ 2º O valor do auxílio-moradia será reduzido em 
vinte e cinco pontos percentuais a cada ano, a 
partir do segundo ano de recebimento, e deixará 
de ser devido após o quarto ano de recebimento. 

 

 § 3º O prazo de que trata o § 2º não terá sua 
contagem suspensa ou interrompida na hipótese 
de exoneração ou mudança de cargo ou função. 

 

 § 4º Transcorrido o prazo de quatro anos após 
encerrado o pagamento do auxílio-moradia, o 
pagamento poderá ser retomado se novamente 
vierem a ser atendidos os requisitos do art. 60-
B." (NR) 

 



   

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, 

colocação de imóvel funcional à disposição do 

servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia 

continuará sendo pago por um mês.  

"Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, 

colocação de imóvel funcional à disposição do 

servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia 

poderá ser mantido por um mês, limitado ao 
valor pago no mês anterior." (NR) 

 

 Art. 36. Não serão considerados os períodos 
anteriores a 1º de janeiro de 2017 na contagem 
dos prazos dispostos nos § 2º e § 4º do art. 60-D 
da Lei nº 8.112, de 1990. 

 

LEI 10.887/2004 MPV 805/2017  

Art. 4º A contribuição social do servidor público 

ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas 

suas autarquias e fundações, para a manutenção 

do respectivo regime próprio de previdência 

social, será de 11% (onze por cento), incidentes 

sobre:   

"Art. 4º A contribuição social do servidor público 

ativo de quaisquer dos Poderes da União, 

incluídas as suas autarquias e fundações, para a 

manutenção do respectivo regime próprio de 

previdência social, será calculada mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

 

I - a totalidade da base de contribuição, em se 
tratando de servidor que tiver ingressado no 
serviço público até a data da publicação do ato 
de instituição do regime de previdência 
complementar para os servidores públicos 
federais titulares de cargo efetivo e não tiver 
optado por aderir a ele; 

  

II - a parcela da base de contribuição que não 

exceder ao limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social, 

em se tratando de servidor: 

I - onze por cento sobre a parcela da base de 

contribuição cujo valor seja igual ou inferior ao 

limite máximo estabelecido para os benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS; e 

 

a) que tiver ingressado no serviço público até a 
data a que se refere o inciso I e tenha optado por 
aderir ao regime de previdência complementar 
ali referido; ou 

(revogado)  



   

b) que tiver ingressado no serviço público a partir 
da data a que se refere o inciso I, 
independentemente de adesão ao regime de 
previdência complementar ali referido. 

(revogado)  

 II - quatorze por cento sobre a parcela da base de 
contribuição que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS. 

 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o 

vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 

individual ou quaisquer outras vantagens, 

excluídas: 

§ 1º ........................................................................ 

................................................................................ 

 

VI - o auxílio-creche; VI - o auxílio pré-escolar; 

................................................................................ 

 

 XXV - o adicional de irradiação ionizante. 
................................................................................ 

 

 § 3º A alíquota estabelecida no inciso II do caput 
não se aplica ao servidor: 

 

 I - que tiver ingressado no serviço público até a 
data da publicação do ato de instituição do 
regime de previdência complementar para os 
servidores públicos federais titulares de cargo 
efetivo e que opte por aderir ao regime de 
previdência complementar ali referido; ou 

 

 II - que tiver ingressado no serviço público a 
partir da data a que se refere a alínea "a", 
independentemente de adesão ao regime de 
previdência complementar ali referido." (NR) 

 

   

Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de 

qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 

"Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de 

quaisquer dos Poderes da União, incluídas as suas 

 



   

autarquias e fundações, contribuirão com 11% 
(onze por cento), incidentes sobre o valor da 

parcela dos proventos de aposentadorias e 

pensões concedidas de acordo com os critérios 
estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal 
e nos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social. 

autarquias e fundações, contribuirão com alíquota 

de quatorze por cento, incidente sobre o valor da 

parcela dos proventos de aposentadoria e de 

pensão que supere o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do RGPS. 

 Parágrafo único. A contribuição de que trata o 
caput incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do RGPS quando o 
beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante." (NR) 

 

Art. 6º Os aposentados e os pensionistas de 
qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 
autarquias e fundações, em gozo desses 
benefícios na data de publicação da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, contribuirão com 11% (onze por cento), 
incidentes sobre a parcela dos proventos de 
aposentadorias e pensões que supere 60% 
(sessenta por cento) do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social. 

(revogado)  

 

 

  


